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   Relatório
 Trata-se de recurso voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, que manteve a negativa de homologação em relação a declaração de compensação apresentada pela Contribuinte, nos mesmos termos que já havia decidido anteriormente a Delegacia de origem.
 Os fatos que deram origem ao presente processo estão assim descritos no relatório da decisão recorrida, Acórdão nº 14-33.109, às fls. 48 a 56: 
 Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta em face do Despacho Decisório em que foi apreciada Declaração de Compensação (PER/DCOMP), por intermédio da qual a contribuinte pretende compensar débitos de sua responsabilidade com crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de tributo (IRPJ-estimativa, código de arrecadação 2362), concernente ao período de apuração 01/2003.
 Por despacho decisório, não foi reconhecido direito creditório a favor da contribuinte e, por conseguinte, não-homologada a compensação declarada no presente processo, ao fundamento de que os pagamentos informados foram integralmente utilizados para quitação de débitos da contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
 Cientificada, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando, em síntese, de acordo com suas próprias razões:
 - que o despacho decisório recorrido conteria equívoco em relação aos valores expressos no quadro �Utilização dos pagamentos encontrados para o Darf discriminado no PER/DCOMP�, os quais não corresponderiam aos efetivamente declarados. Os valores do alegado crédito apropriados nos PER/DCOMP nºs 28623.05598.250804.1.3.04-7067, 22743.16824.020904.1.3.04-0251, 08891.60465.080904.1.3.04-5809, 30276.47095.140904.1.3.04-9480 e 15738.53242.210906.1.7.04-5707, seriam, respectivamente, R$ 1.959,26, R$ 17.649,06, R$ 27.748,53, R$ 15.394,36 e R$ 2.042,88, e não os valores que constam no despacho decisório;
 - que haveria saldo suficiente para compensação do tributo informado em PER/DCOMP, conforme demonstrativo de compensação juntado aos autos, relativo ao montante do alegado direito creditório, de R$ 858.160,00.
 Ao final requer seja reconhecido, conforme documentação anexa, �que nada é devido em relação à PER/DCOMP não homologada, improcedendo o valor constante no DARF encaminhado e vinculado ao Processo Administrativo em referência�.
 Como mencionado, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto/SP manteve a negativa em relação à compensação, expressando suas conclusões com a seguinte ementa:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 Ano-calendário: 2003
 DCOMP. CRÉDITO. INDEFERIMENTO.
 Pendente, nos autos, a comprovação do crédito indicado na declaração de compensação formalizada, impõe-se o seu indeferimento.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
 Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional.
  Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Inconformada com essa decisão, da qual tomou ciência em 23/05/2011, a Contribuinte apresentou recurso voluntário em 17/06/2011, com os argumentos descritos abaixo:
 DOS FATOS
 - dispõe a legislação que a pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto e adicional, em cada mês, determinados sobre base de cálculo estimada;
 - assim procedeu a Recorrente, tendo recolhido as estimativas mensais do imposto durante todo o ano-calendário;
 - todavia, em virtude de problemas em sua escrituração contábil, a Recorrente recolheu aleatoriamente (posto que sem uma apuração efetiva da receita bruta auferida) mas de boa-fé, a fim de não se inserir em mora, a estimativa/guia embatida (período de apuração: 01/2003), a qual, inclusive, se mostra em �valores exatos� (R$ 800.000,00), corroborando o alegado;
 - outrossim, após a devida correção de sua escrituração contábil, constatou-se que o valor efetivamente devido desta estimativa seria de R$ 162.507,06, o qual fora quitado da seguinte forma:
 R$ 56.470,37 - Darf recolhido em 30/05/2003, com multa e juros, totalizando R$ 70.390,31;
 R$ 10.711,46 - mediante compensação por meio do DComp 21298.07778.21050.31304.97-40;
 R$ 76.208,64 - mediante compensação por meio do DComp 16895.65143.21050.31304.84-88;
 R$ 19.116,06 - mediante compensação por meio do DComp 17482.92249.03110.31304.85-60 (já homologada).
 - desta forma, se verifica que o valor integral da guia embatida não foi utilizado para a quitação da estimativa mensal de 31/01/2003, e este montante, portanto, corresponde ao crédito que a Recorrente possui junto a este órgão, tendo sido objeto de compensação com débitos do exercício de 2003 (o recurso traz uma tabela relacionando várias outras compensações realizadas a partir deste mesmo crédito); 
 - o Despacho Decisório apenas consignava insuficiência do crédito apontado, tendo a Recorrente demonstrado o equívoco dos números constantes no referido despacho, o que foi acatado pela 5ª Turma de Julgamento da DRJ de Ribeirão Preto;
 - contudo, a DRJ manteve a decisão de não-homologação da compensação sob outro fundamento, extrapolando os limites da discussão a que lhe fora submetida e, conseqüentemente, sua esfera de competência, posto que o processo deveria ter retornado à Fiscalização para nova decisão quanto à homologação ou não da compensação declarada, devido ao fato da Autoridade Julgadora haver afastado o único óbice apontado pela Fiscalização;
 - tal situação acarretou supressão de instância em face da Recorrente, posto que lhe foi cerceado seu direito à ampla defesa (apresentação de razões e juntada de documentos contábeis que se fizessem necessários, em virtude do novo fundamento utilizado), visto que sua Manifestação de Inconformidade não abrangeu a situação apontada no v. acórdão combatido, posto que esta era inexistente;
 - em que pese o acima exposto e apenas para que não paire qualquer dúvida acerca da existência do crédito, destaca-se que o atual fundamento para a não-homologação das compensações apenas apontaria um equívoco de interpretação quanto ao �Tipo do Crédito� a ser preenchido no Per/Dcomp, posto que ao invés de ter preenchido �Pagamento Indevido ou a Maior� defende que deveria a Recorrente ter escolhido a opção �Saldo Negativo do IRPJ� (ano-calendário de 2003);
 - todavia, o montante do crédito informado é legítimo, não podendo eventual equívoco quanto ao �tipo de crédito� informado ser óbice ao direito da Recorrente de ter ressarcido valores recolhidos indevidamente, a título de imposto sobre a renda, razão pela qual junta aos autos toda a documentação contábil pertinente à demonstração do Saldo Negativo do período, assim como demonstrou em planilha como fora utilizado aludido crédito;
 - por derradeiro, se coloca à inteira disposição para o fornecimento de quaisquer outros documentos que se fizerem necessários, requerendo, desde já, se necessário, diligência fiscal para a apuração do alegado, sendo medida de justiça a homologação das compensações efetuadas;
 
 DA DECADÊNCIA
 - conforme dito no item anterior, a Fiscalização não homologou as compensações declaradas sob o fundamento (ÚNICO) de que o crédito era insuficiente, posto que já utilizado para o pagamento de outros débitos, demonstrando o alegado com números equivocados e distorcidos do efetivamente declarado;
 - em face desta situação, a Recorrente apresentou suas razões de defesa, demonstrando a incorreção do apontado pela Fiscalização e juntando documentos hábeis a comprovar a matéria objeto de discussão;
 - a incorreção foi ratificada pela 5ª Turma da Delegacia de Julgamento, a qual reconheceu o erro da Fiscalização, acatando as razões de defesa da ora Recorrente;
 - contudo, para total surpresa da Recorrente, a DRJ decidiu não homologar as compensações por novo fundamento, apontando que o tipo do crédito informado não seria passível de ressarcimento;
 - caberia à DRJ julgar a controvérsia instaurada e não substituir a Fiscalização para o fim de homologar ou não a compensação declarada, sob fundamento diverso do apontado;
 - se o óbice apontado no v. acórdão fosse causa de não-homologação pela Fiscalização, esta deveria ter consignado também este fundamento no r. Despacho Decisório, posto que seria devidamente conferido ao Contribuinte a oportunidade de apresentar todas as suas razões de defesa já na Manifestação de Inconformidade, assim como juntar os documentos contábeis necessários à comprovação do alegado. Entretanto, isto não ocorreu;
 - tal fato foi apenas apontado no v. acórdão e, assim, o seu acatamento culminaria em verdadeira supressão de instância, posto que não seria possível contestar algo de que ainda não se tinha ciência;
 - se a fiscalização não apontou o �Tipo do Crédito� como óbice à compensação, não poderia a autoridade julgadora fazê-lo, pois esta matéria não era objeto de discussão, não tendo sequer sido conferida a oportunidade ao Contribuinte de insurgir-se em face dela;
 - aos nobres Julgadores caberia apenas afastar o óbice apontado pela Fiscalização e, assim, eventualmente e na mais otimista das hipóteses, retornar os autos à DRF para nova análise acerca da homologação ou não da compensação;
 - outrossim, tendo sido afastado o óbice apontado pela Fiscalização no r. despacho decisório, bem como já tendo transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos para que o Fisco pudesse, eventualmente, não homologar a compensação declarada por novo fundamento, é medida de justiça a reforma parcial do v. acórdão para o fim de afastar a decisão de não-homologação sob fundamento diverso do apontado pela Fiscalização;
 DA COMPENSAÇÃO
 - a compensação efetuada se encontra em perfeita sintonia com as normas legais vigentes, tendo ocorrido, eventualmente, apenas um equívoco quanto ao preenchimento do campo �tipo do crédito�;
 - o não reconhecimento dos créditos decorrentes dos valores �pagos a maior� (estimativa), sob a rubrica de imposto sobre a �renda� ou contribuição social sobre o �lucro líquido�, o que se cogita por mera argumentação, caracterizaria tributação de fato que não corresponde ao conceito de renda, nem tampouco ao de lucro líquido;
 - desconsiderar os valores recolhidos a maior pela Recorrente, conforme demonstra a farta documentação contábil anexada à presente, seria o mesmo que tributar parcela não correspondente ao conceito de renda e de lucro líquido, hipótese, por óbvio, manifestamente inconstitucional;
 - portanto, é medida de justiça o reconhecimento do crédito informado pela Recorrente na íntegra, sendo homologadas as compensações declaradas em sua integralidade;
 DO PEDIDO
 - dado o fato de a 5ª Turma da DRJ/Ribeirão Preto haver afastado o óbice apontado pela Fiscalização no r. Despacho Decisório e já tendo transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos para um eventual novo despacho de não-homologação, sob outro fundamento, requer, respeitosamente, seja parcialmente reformado o v. acórdão, para o fim de afastar a �decisão de não-homologação sob fundamento diverso do apontado pela fiscalização�, considerando homologadas as compensações declaradas em sua integralidade;
 - caso assim não entendam V. Sas., o que se cogita por mera argumentação, requer, respeitosamente, a análise da documentação contábil ora apresentada, a qual demonstra a existência do crédito informado, não podendo eventual equívoco quanto ao tipo do crédito ser óbice ao legítimo direito de ressarcimento dos montantes indevidamente recolhidos, sob pena de locupletamento ilícito e, assim, ao final, seja julgada totalmente procedente o recurso interposto, homologando-se as compensações declaradas em sua integralidade, por ser esta medida de justiça.
 
 Este é o Relatório.
 
 Voto
 Conselheiro José de Oliveira Ferraz Corrêa, Relator.
 O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos para a sua admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
 A Contribuinte questiona decisão que não homologou declaração de compensação por ela apresentada em 28/09/2004 (fls. 38 a 42), na qual utiliza parte de um alegado crédito decorrente de pagamento a maior referente à estimativa de IRPJ do mês de janeiro/2003, no valor total de R$ 858.160,00 (principal mais acréscimos).
 A compensação é para quitação de débito de IR Fonte com data de vencimento em 29/09/2004, no valor de R$ 30.767,32.
 A negativa da Delegacia de origem se deu pelo argumento de que o referido pagamento de R$ 858.160,00 já havia sido integralmente utilizado para a quitação de outros débitos da Contribuinte, que estariam especificados em outros PER/DCOMP, conforme as numerações e valores discriminados no Despacho Decisório de fls. 43.
 A Contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, demonstrando que os valores apropriados nestes outros PER/DCOMP eram diferentes daqueles informados no despacho decisório, e que estas outras compensações não teriam consumido todo o crédito, ao contrário do alegado pela Delegacia de origem.
 Na seqüência, a Delegacia de Julgamento (DRJ) reconheceu que os valores dos débitos objeto dos outros PER/DCOMP eram diferentes (e bem menores) que aqueles mencionados pelo despacho decisório que não homologou a presente compensação e, superando esse óbice, deu prosseguimento ao exame do reivindicado direito creditório. 
 Nesse contexto, a DRJ consignou que os �recolhimentos mensais por estimativa� a maior efetuados durante o ano-calendário não seriam pagamentos passíveis de compensação, e que, assim, caberia examinar a eventual apuração, pela Contribuinte, de saldo negativo no período em questão.
 Contudo, diante do que havia nos autos, concluiu a DRJ que a Contribuinte não se desincumbiu do ônus de demonstrar a certeza e liquidez do alegado direito creditório, nos seguintes termos:
 [...]
 Portanto, as estimativas mensais, quer calculadas sobre base estimada, quer a partir de balanços ou balancetes de suspensão ou redução, não são extintivas do crédito tributário, vez que constituem mera antecipação do tributo a ser apurado ao final do ano-calendário. Dessa forma, sendo mera antecipação, não há que se falar em pagamento indevido ou a maior passível de repetição.
 Assim, ao final do ano-calendário, caso a contribuinte apure saldo negativo do tributo, resta então configurado o pagamento indevido ou a maior, este sim passível de restituição ou compensação, daí porque, inclusive, o marco inicial de contagem de decadência para repetição ou para o lançamento se dá no último dia do exercício e não nas datas em que realizadas as antecipações.
 Certo, por outro lado, que a diferença de antecipação realizada a maior pode ser deduzida do imposto relativo aos períodos de apuração mensais subseqüentes ao longo do ano-calendário em curso, mas assim se permite justamente porque envolvidas parcelas de antecipação da mesmo natureza, sem incidência de qualquer índice de correção.
 [...]
 Por tudo isso, conclui-se que os �recolhimentos mensais por estimativa� a maior efetuados durante o ano-calendário pela interessada não são pagamentos a maior passíveis de compensação em cada mês, pois não representam créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda, conforme pressupostos definidos no art. 170 do CTN e no art. 74, parágrafo 3º, da Lei 9.430/96, vez que a lei permite a compensação de valor pago de tributo ou contribuição, quando este se referir à modalidade de extinção de obrigação tributária, o que não abrange o recolhimento por estimativa, por não significar extinção de obrigação tributária, mas tão-somente antecipação a ser computada, ao final do período, na apuração de eventual saldo negativo passível de repetição.
 No caso em questão, o pedido formalizado em PER/DCOMP tem por objeto suposto crédito do tipo �pagamento indevido ou a maior� de IRPJ-estimativa mensal, código de arrecadação 2362. Sendo o objeto do pedido incompatível com a legislação de regência, como acima demonstrado, há que se examinar a eventual apuração, pela contribuinte, de saldo negativo de IRPJ no período em questão, que poderia indicar a existência de crédito líquido e certo passível de compensação.
 Em casos da espécie, a apuração da liquidez e certeza do crédito pleiteado, está na dependência da efetiva demonstração, pela requerente, do saldo negativo de IRPJ apurado no final de cada período, uma vez que os recolhimentos do imposto por estimativa e as retenções na fonte (IRRF) são considerados pela Lei como antecipações do imposto devido (IRPJ). E tal demonstração se dá em função dos valores declarados e efetivamente comprovados pela contabilidade e outros documentos fiscais, conjuntamente, sendo a declaração de rendimentos, os pagamentos por estimativa mensal e os informes de retenção apenas elementos indicativos da apuração do tributo.
 No que se refere ao IRRF, somente poderá ser utilizado para a dedução do IR a pagar e, eventualmente, contribuir para a formação do saldo negativo de IRPJ, se atender ao previsto no art. 55 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985, que disciplina a compensação do IRRF incidente sobre rendimentos computados na declaração, condicionando-se o procedimento à apresentação dos respectivos comprovantes de retenção, bem como, cumulativamente, atender ao disposto no § 2° do art. 76 da Lei n° 8.981/95, o qual estabelece que a dedução do IR com o IRRF será permitida caso as receitas correlatas tenham sido oferecidos à tributação na forma de composição da base de cálculo do imposto, in verbis:
 [...]
 Como corolário do exposto, esta 5ª Turma de Julgamento tem consignado que em tema de restituição e compensação de saldo negativo de IRPJ com outros tributos, ou com o próprio, cabe o atendimento de quatro premissas: 1ª) a constatação dos pagamentos a título de estimativas mensais ou das retenções; 2ª) a oferta à tributação das receitas que ensejaram as retenções; 3ª) a apuração do indébito, fruto do confronto com o valor do imposto devido e, 4ª) a observância do eventual indébito não ter sido liquidado em outras compensações. No caso de compensações de estimativas mensais com utilização de créditos oriundos de pagamentos indevidos ou a maior, ou de saldos negativos de anos-calendário anteriores, há que se comprovar a regularidade de tais procedimentos, inclusive no que se refere à correta apuração desses saldos negativos anteriores e adequado tratamento contábil/fiscal.
 Para tanto, imprescindível se faz a apresentação, pela postulante, de elementos probatórios tais como: os registros contábeis de conta no ativo de IRPJ a recuperar, a expressão deste direito em Balanços ou Balancetes, regularmente transcritos no livro �Diário�, principalmente porque, para se antecipar ao ajuste anual (tributação pelo lucro real anual) e não ter que recolher tributo a maior durante o ano, a contribuinte dever levantar balanços ou balancetes mensais de suspensão ou redução; a Demonstração do Resultado do Exercício, a contabilização (oferecimento à tributação) das receitas que ensejaram as retenções, os Livros Diário e Razão, etc., e ainda os registros no Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), de modo a dar sustentação à veracidade do saldo negativo.
 Em suma, caberia à recorrente trazer, por ocasião do presente contencioso, justificativas lastreadas em lançamentos contábeis comprobatórios da apuração de saldo negativo de IRPJ, no período em questão, especialmente por se tratar de pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real que, nos termos do artigo 7º do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, deve manter escrituração com observância das leis comerciais e fiscais.
 E, no presente caso, a recorrente, em sua peça impugnatória, não apresentou tais elementos, limitando-se às alegações acima referenciadas. As cópias de PER/DCOMP juntadas à impugnação, e o demonstrativo de fl. 36, embora relevantes, mostram-se insuficientes à adequada instrução probatória dos autos, nos termos acima.
 Nesse sentido, na declaração de compensação apresentada, o indébito não contém os atributos necessários de liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto à Fazenda Pública, sob pena de haver reconhecimento de direito creditório incerto, contrário, portanto, ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN).
 Diante de todo o exposto, VOTO pela improcedência da manifestação de inconformidade. (grifos acrescidos)
 O primeiro ponto a esclarecer é que não mais subsiste o argumento contido na decisão recorrida defendendo restrições para restituição ou compensação de recolhimentos indevidos ou a maior a título de estimativas mensais.
 A matéria inclusive já foi sumulada pelo CARF:
 Súmula CARF nº 84: Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação.
 Portanto, não há óbice para que a Contribuinte busque a compensação de crédito decorrente de pagamento a maior de estimativa.
 No caso concreto, não há dúvidas de que o crédito reivindicado corresponde a pagamento a maior de estimativa, e não a saldo negativo do período.
 Prova disso é que a Contribuinte começou a promover compensações com o referido crédito ainda no curso do próprio ano de 2003, antes mesmo da data para o ajuste anual (31/12/2003), conforme o PER/DCOMP objeto do processo 10865.903909/2008-61, examinado nesta mesma sessão de julgamento. 
 Um segundo aspecto importante para a solução do presente processo é que as considerações contidas na decisão recorrida a respeito da comprovação do direito creditório valem tanto para indébito decorrente de pagamento indevido ou a maior de estimativa, quanto para indébito decorrente de apuração de saldo negativo no ajuste anual.
 As duas situações exigem a comprovação dos atributos de certeza e liquidez em relação ao indébito. Para o seu aproveitamento, ele precisa existir, ter o seu valor definido, e ainda estar disponível para a compensação.
 Inicialmente, a Delegacia de origem confirmou a existência do pagamento apresentado como origem do crédito, mas consignou que ele já havia sido integralmente utilizado para a quitação de outros débitos da Contribuinte, em razão da apresentação de outros PER/DCOMP, conforme as numerações e valores discriminados no Despacho Decisório de fls. 43.
 Na seqüência, a Delegacia de Julgamento reconheceu que os valores dos débitos objeto destes outros PER/DCOMP eram diferentes e bem menores que aqueles mencionados pelo despacho decisório que não homologou a presente compensação e, superando esse óbice, deu prosseguimento ao exame do reivindicado direito creditório.
 Admitindo, então, a possibilidade de restituição/compensação do indébito como saldo negativo, a Delegacia de Julgamento concluiu que a Contribuinte não se desincumbiu do ônus de demonstrar a certeza e liquidez de seu direito creditório.
 No que toca à comprovação de um indébito, é importante lembrar que o processo administrativo fiscal não contém uma fase probatória específica, como ocorre, por exemplo, com o processo civil. 
 Especialmente nos processos iniciados pelo Contribuinte, como o aqui analisado, há toda uma dinâmica na apresentação de elementos de prova, uma vez que a Administração Tributária se manifesta sobre esses elementos quando profere os despachos e decisões com caráter terminativo, e não em decisões interlocutórias, de modo que não é incomum a carência de prova ser suprida nas instâncias seguintes. 
 Não há nem mesmo uma regra a respeito dos elementos de prova que devem instruir um pedido de restituição ou uma declaração de compensação. Pelas normas atuais, aplicáveis ao caso, nem há como anexar cópias de livros, de DARF, de Declarações, etc., porque os procedimentos são realizados por meio de declaração eletrônica - PER/DCOMP. 
 Na sistemática anterior, dos pedidos em papel, de acordo com o § 2º do art. 6º da IN SRF 21/1997, a instrução dos pedidos de restituição de imposto de renda de pessoa jurídica se dava apenas com a juntada da cópia da respectiva declaração de rendimentos, e a apresentação de livros e outros documentos poderia ocorrer no atendimento de intimações fiscais, se fosse o caso.
 Foi essa dinâmica de produção de prova que orientou a evolução do presente processo, não obstante a decisão recorrida tenha defendido restrições preliminares quanto à compensação de crédito decorrente de pagamento a maior de estimativa.
 No caminhar do processo, a Contribuinte foi se insurgindo contra os óbices apontados pela Administração Tributária, no que toca à existência e à disponibilidade de seu direito creditório.
 E essa formação gradativa da prova é comum aos processos de restituição/ compensação, não havendo que se falar em inovação nos fundamentos da negativa, nem na necessidade de elaboração de novo despacho decisório, nem em situação que poderia dar ensejo ao reconhecimento da homologação tácita da compensação, etc.
 Cabe é examinar os documentos que a Contribuinte juntou aos autos nessa fase recursal, em razão das considerações contidas na decisão recorrida sobre a necessidade de comprovação do indébito.
 Procurando comprovar a existência e a disponibilidade de seu direito creditório, a Contribuinte juntou ao recurso voluntário: Demonstrativo de todas as compensações realizadas com o crédito ora examinado; DIPJ do ano-calendário 2003; DCTF´s trimestrais referentes ao ano-calendário 2003; cópia do Livro Diário contendo Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos no Período, referentes aos anos de 2003 a 2005; Demonstrativo da composição da receita bruta mensal abrangendo o período em questão; Lançamentos realizados na conta �1.1.34.1.1.234-IRPJ-2003-DARF Rec Indevido�; Balancetes Analíticos de 2003; e LALUR de maio/2003 em diante.
 Pela ficha 11 da DIPJ, e também pela DCTF, o valor da estimativa de janeiro/2003 seria de R$ 162.507,07.
 As estimativas foram apuradas com base na �receita bruta e acréscimos� até o mês de abril, e a partir do mês de maio a apuração das estimativas se deu mediante balancetes de suspensão/redução.
 De acordo ainda com a DIPJ, a Contribuinte apurou prejuízo em 2003, e todas as antecipações ao longo do ano, a título de recolhimento de estimativa (R$ 250.122,08) e de retenção de IR na fonte (R$ 193.631,24), converteram-se em saldo negativo no montante de R$ 443.753,32.
 Esse saldo negativo englobou apenas o valor de R$ 162.507,07 como estimativa de janeiro.
 A indicação, portanto, é de que houve recolhimento a maior para a referida estimativa, e de que o excedente não foi aproveitado no ajuste anual, o que caracterizaria a sua disponibilidade para as várias compensações realizadas pela Contribuinte, nos termos da Súmula CARF nº 84.
 Contudo, a solução do presente processo demanda uma instrução complementar.
 Embora a indicação seja da existência e disponibilidade do alegado excedente referente à estimativa de janeiro/2003, há outras compensações que afetam este processo.
 A quitação da própria estimativa de janeiro, no valor que a Contribuinte reconhece como devido, está vinculada a outras compensações. 
 É necessário, portanto, que os autos sejam encaminhados à Delegacia da Receita Federal em Limeira/SP, para que aquela unidade, à luz da documentação contábil e fiscal da Contribuinte:
 1) verifique e informe:
 - a base de cálculo e o respectivo IRPJ-estimativa no mês de janeiro/2003;
 - o valor pago a esse título, considerando os valores recolhidos em DARF e as compensações realizadas para a quitação deste débito; 
 - a existência e a disponibilidade do valor recolhido a maior, caso confirmado o excedente, esclarecendo ainda se ele realmente ficou desvinculado do ajuste anual, para compensação nos termos da Súmula CARF nº 84.
 2) apresente relatório circunstanciado sobre os pontos referidos acima; 
 3) cientifique a Contribuinte deste relatório, para que ela possa se manifestar no prazo de 30 dias.
 Deste modo, voto no sentido de converter o julgamento em diligência, para que a DRF Limeira/SP atenda ao acima solicitado.
 
 (assinado digitalmente)
 José de Oliveira Ferraz Corrêa 
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Relatorio

‘I'rata-se de recurso voluntario contra decisdo da Delegacia da Receita Federal de
Julgarnenio ein Ribeirdo Preto/SP, que manteve a negativa de homologacdo em relagdo a
declaracdao de compensacgao apresentada pela Contribuinte, nos mesmos termos que ja havia
lecidido anteriormente a Delegacia de origem.

Os fatos que deram origem ao presente processo estdo assim descritos no
relatorio da decisdo recorrida, Acordao n® 14-33.109, as fls. 48 a 56:

Trata-se de Manifestagdo de Inconformidade interposta em face do
Despacho Decisorio em que foi apreciada Declaragdo de
Compensagdo (PER/DCOMP), por intermédio da qual a contribuinte
pretende compensar débitos de sua responsabilidade com crédito
decorrente de pagamento indevido ou a maior de tributo (IRPJ-
estimativa, codigo de arrecadagdo 2362), concernente ao periodo de
apuragdo 01/2003.

Por despacho decisorio, ndo foi reconhecido direito creditorio a favor
da contribuinte e, por conseguinte, ndo-homologada a compensag¢do
declarada no presente processo, ao fundamento de que os pagamentos
informados foram integralmente utilizados para quitagcdo de débitos da
contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensa¢do dos
debitos informados no PER/DCOMP.

Cientificada, a  contribuinte  apresentou  manifesta¢do  de
inconformidade alegando, em sintese, de acordo com suas proprias
razoes:

- que o despacho decisorio recorrido conteria equivoco em rela¢do aos
valores expressos no quadro “Utiliza¢do dos pagamentos encontrados
para o Darf discriminado no PER/DCOMP”, os quais ndo
corresponderiam aos efetivamente declarados. Os valores do alegado
crédito apropriados nos PER/DCOMP n’s
28623.05598.250804.1.3.04-7067, 22743.16824.020904.1.3.04-0251,
08891.60465.080904.1.3.04-5809, 30276.47095.140904.1.3.04-9480 e
15738.53242.210906.1.7.04-5707,  seriam,  respectivamente, RS
1.959,26, R$ 17.649,06, RS 27.748,53, R$ 15.394,36 e R$ 2.042,88, e
ndo os valores que constam no despacho decisorio;

- que haveria saldo suficiente para compensagdo do tributo informado
em PER/DCOMP, conforme demonstrativo de compensac¢do juntado
aos autos, relativo ao montante do alegado direito creditorio, de R$
858.160,00.

Ao final requer seja reconhecido, conforme documentagdo anexa, “que
nada ¢é devido em relagio a PER/DCOMP ndo homologada,
improcedendo o valor constante no DARF encaminhado e vinculado ao
Processo Administrativo em referéncia”.
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Como mencionado, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirdo
Preto/SP manteve a negativa em relacdo a compensagao, expressando suas conclusdes com a
seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
IRFJ

Ano-calendario: 2003
DCOMP. CREDITO. INDEFERIMENTO.

Pendente, nos autos, a comprovagdo do crédito indicado na declaragdo
de compensacdo formalizada, impée-se o seu indeferimento.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas
habeis, da composigdo e a existéncia do crédito que alega possuir junto
a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza
pela autoridade administrativa.

COMPENSACAO TRIBUTARIA.

Apenas os créditos liquidos e certos sdo passiveis de compensa¢do
tributadria, conforme artigo 170 do Codigo Tributario Nacional.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Inconformada com essa decisdo, da qual tomou ciéncia em 23/05/2011, a
Contribuinte apresentou recurso voluntdrio em 17/06/2011, com os argumentos descritos
abaixo:

DOS FATOS

- dispde a legislagdo que a pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro
real poderd optar pelo pagamento do imposto e adicional, em cada més, determinados sobre
base de calculo estimada;

- assim procedeu a Recorrente, tendo recolhido as estimativas mensais do
imposto durante todo o ano-calendério;

- todavia, em virtude de problemas em sua escrituragdo contabil, a Recorrente
recolheu aleatoriamente (posto que sem uma apuracdo efetiva da receita bruta auferida) mas de
boa-fé, a fim de ndo se inserir em mora, a estimativa/guia embatida (periodo de apuragao:
01/2003), a qual, inclusive, se mostra em “valores exatos” (R$ 800.000,00), corroborando o
alegado;

- outrossim, apds a devida corre¢do de sua escrituragdo contabil, constatou-se
que o valor efetivamente devido desta estimativa seria de R$ 162.507,06, o qual fora quitado
da seguinte forma:

e RS 56.470,37 - Darf recolhido em 30/05/2003, com multa e juros,
totalizando R$.70.390,31;
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e R$ 10.711,46 - mediante compensagdao por meio do DComp
21298.07778.21050.31304.97-40;

e R§ 76.208,64 - mediante compensagdo por meio do DComp
16895.65143.21050.31304.84-88;

e R$ 19.116,06 - mediante compensagdo por meio do DComp
17482.92249.03110.31304.85-60 (ja homologada).

- desta forma, se verifica que o valor integral da guia embatida nao foi utilizado
para a quitacdo da estimativa mensal de 31/01/2003, e este montante, portanto, corresponde ao
crédito que a Recorrente possui junto a este 6rgao, tendo sido objeto de compensagdo com
débitos do exercicio de 2003 (o recurso traz uma tabela relacionando varias outras
compensagoes realizadas a partir deste mesmo crédito);

- 0 Despacho Decisorio apenas consignava insuficiéncia do crédito apontado,
tendo a Recorrente demonstrado o equivoco dos niimeros constantes no referido despacho, o
que foi acatado pela 5* Turma de Julgamento da DRJ de Ribeirdo Preto;

- contudo, a DRJ manteve a decisdao de ndo-homologacao da compensagao sob
outro fundamento, extrapolando os limites da discussdo a que lhe fora submetida e,
conseqiientemente, sua esfera de competéncia, posto que o processo deveria ter retornado a
Fiscalizagdo para nova decisdo quanto a homologa¢do ou ndo da compensagdo declarada,
devido ao fato da Autoridade Julgadora haver afastado o unico Obice apontado pela
Fiscalizagao;

- tal situagdo acarretou supressao de instancia em face da Recorrente, posto que
lhe foi cerceado seu direito a ampla defesa (apresentacdo de razdes e juntada de documentos
contabeis que se fizessem necessarios, em virtude do novo fundamento utilizado), visto que sua
Manifestagdo de Inconformidade ndo abrangeu a situa¢do apontada no v. acérddo combatido,
posto que esta era inexistente;

- em que pese 0 acima exposto € apenas para que nao paire qualquer duvida
acerca da existéncia do crédito, destaca-se que o atual fundamento para a ndo-homologacao das
compensagdes apenas apontaria um equivoco de interpretacdo quanto ao “Tipo do Crédito” a
ser preenchido no Per/Dcomp, posto que ao invés de ter preenchido “Pagamento Indevido ou a
Maior” defende que deveria a Recorrente ter escolhido a op¢do “Saldo Negativo do IRPJ”
(ano-calendéario de 2003);

- todavia, o montante do crédito informado ¢ legitimo, ndo podendo eventual
equivoco quanto ao “tipo de crédito” informado ser Obice ao direito da Recorrente de ter
ressarcido valores recolhidos indevidamente, a titulo de imposto sobre a renda, razdo pela qual
junta aos autos toda a documentagdo contabil pertinente a demonstracao do Saldo Negativo do
periodo, assim como demonstrou em planilha como fora utilizado aludido crédito;

- por derradeiro, se coloca a inteira disposi¢ao para o fornecimento de quaisquer
outros documentos que se fizerem necessarios, requerendo, desde ja, se necessario, diligéncia
fiscal para a apuragao do alegado, sendo medida de justica a homologagao das compensagdes
efetuadas;



Processo n° 10865.903917/2008-15 S1-TE02
Resolucao n° 1802-000.332 FL. 6

DA DECADENCIA

- conforme dito no item anterior, a Fiscalizagdo nao homologou as
compensagdes declaradas sob o fundamento (UNICO) de que o crédito era insuficiente, posto
que ja utilizaco para o pagamento de outros débitos, demonstrando o alegado com numeros
equivocados e distorcidos do efetivamente declarado;

- em face desta situagdo, a Recorrente apresentou suas razdes de defesa,
demonstrando a incorrecdo do apontado pela Fiscalizagdo e juntando documentos habeis a
omprovar a matéria objeto de discussao;

- a incorrecdo foi ratificada pela 5* Turma da Delegacia de Julgamento, a qual
reconheceu o erro da Fiscalizacdo, acatando as razoes de defesa da ora Recorrente;

- contudo, para total surpresa da Recorrente, a DRJ decidiu ndo homologar as
compensagdes por novo fundamento, apontando que o tipo do crédito informado nao seria
passivel de ressarcimento;

- caberia a DRJ julgar a controvérsia instaurada e nao substituir a Fiscalizacao
para o fim de homologar ou ndo a compensacdo declarada, sob fundamento diverso do
apontado;

- se o Obice apontado no v. acorddo fosse causa de ndo-homologagdo pela
Fiscalizagdo, esta deveria ter consignado também este fundamento no r. Despacho Decisorio,
posto que seria devidamente conferido ao Contribuinte a oportunidade de apresentar todas as
suas razoes de defesa ja na Manifestagao de Inconformidade, assim como juntar os documentos
contabeis necessarios a comprovacao do alegado. Entretanto, isto ndo ocorreu;

- tal fato foi apenas apontado no v. acorddo e, assim, o seu acatamento
culminaria em verdadeira supressao de instancia, posto que ndo seria possivel contestar algo de
que ainda ndo se tinha ciéncia;

- se a fiscalizag¢do nao apontou o “Tipo do Crédito” como dbice a compensacao,
ndo poderia a autoridade julgadora fazé-lo, pois esta matéria ndo era objeto de discussdo, ndo
tendo sequer sido conferida a oportunidade ao Contribuinte de insurgir-se em face dela;

- aos nobres Julgadores caberia apenas afastar o Obice apontado pela
Fiscalizagdo e, assim, eventualmente e na mais otimista das hipoteses, retornar os autos a DRF
para nova andlise acerca da homologacao ou ndo da compensagao;

- outrossim, tendo sido afastado o Obice apontado pela Fiscalizagdo no r.
despacho decisorio, bem como ja tendo transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos para que o
Fisco pudesse, eventualmente, ndo homologar a compensacao declarada por novo fundamento,
¢ medida de justica a reforma parcial do v. acérddo para o fim de afastar a decisdo de nao-
homologagao sob fundamento diverso do apontado pela Fiscalizagao;

DA COMPENSACAO

- a compensagao efetuada se encontra em perfeita sintonia com as normas legais
vigentes, tendo ocorrido, eventualmente, apenas um equivoco quanto ao preenchimento do
campo:-‘‘tipo docrédito’;
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- 0 ndo reconhecimento dos créditos decorrentes dos valores “pagos a maior”
(estimativa), sob a rubrica de imposto sobre a “renda” ou contribui¢dao social sobre o “lucro
liquido”, o que se cogita por mera argumentagdo, caracterizaria tributacdo de fato que nao
corresponde ao conceito de renda, nem tampouco ao de lucro liquido;

desconsiderar os valores recolhidos a maior pela Recorrente, conforme
demonstra o farta documentacdo contabil anexada a presente, seria 0 mesmo que tributar
parcela ndo correspondente ao conceito de renda e de lucro liquido, hipotese, por 6bvio,
manifestamente inconstitucional;

- portanto, ¢ medida de justica o reconhecimento do crédito informado pela
Eecorrente na integra, sendo homologadas as compensagodes declaradas em sua integralidade;

DO PEDIDO

- dado o fato de a 5 Turma da DRJ/Ribeirdo Preto haver afastado o Obice
apontado pela Fiscalizagdo no r. Despacho Decisorio e ja tendo transcorrido o prazo de 05
(cinco) anos para um eventual novo despacho de nao-homologagao, sob outro fundamento,
requer, respeitosamente, seja parcialmente reformado o v. acoérddo, para o fim de afastar a
“decisao de nao-homologac¢ao sob fundamento diverso do apontado pela fiscalizagao”,
considerando homologadas as compensacdes declaradas em sua integralidade;

- caso assim ndo entendam V. Sas., o que se cogita por mera argumentacao,
requer, respeitosamente, a analise da documentacao contabil ora apresentada, a qual demonstra
a existéncia do crédito informado, ndo podendo eventual equivoco quanto ao tipo do crédito ser
obice ao legitimo direito de ressarcimento dos montantes indevidamente recolhidos, sob pena
de locupletamento ilicito e, assim, ao final, seja julgada totalmente procedente o recurso
interposto, homologando-se as compensagdes declaradas em sua integralidade, por ser esta
medida de justica.

Este é o Relatorio.
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Voto
Conselheiro José de Oliveira Ferraz Corréa, Relator.

U recurso ¢ tempestivo e dotado dos pressupostos para a sua admissibilidade.
Portanto, dele tomo conhecimento.

A Contribuinte questiona decisdo que nao homologou declaracdo de
compensagdo por ela apresentada em 28/09/2004 (fls. 38 a 42), na qual utiliza parte de um
alegado crédito decorrente de pagamento a maior referente a estimativa de IRPJ do més de
janeiro/2003, no valor total de R$ 858.160,00 (principal mais acréscimos).

A compensagdo ¢ para quitacao de débito de IR Fonte com data de vencimento
em 29/09/2004, no valor de R$ 30.767,32.

A negativa da Delegacia de origem se deu pelo argumento de que o referido
pagamento de R$ 858.160,00 ja havia sido integralmente utilizado para a quitacdo de outros
débitos da Contribuinte, que estariam especificados em outros PER/DCOMP, conforme as
numeragoes e valores discriminados no Despacho Decisorio de fls. 43.

A Contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, demonstrando que
os valores apropriados nestes outros PER/DCOMP eram diferentes daqueles informados no
despacho decisério, e que estas outras compensagdes nao teriam consumido todo o crédito, ao
contrario do alegado pela Delegacia de origem.

Na seqiiéncia, a Delegacia de Julgamento (DRJ) reconheceu que os valores dos
débitos objeto dos outros PER/DCOMP eram diferentes (¢ bem menores) que aqueles
mencionados pelo despacho decisoério que ndo homologou a presente compensagdo e,
superando esse Obice, deu prosseguimento ao exame do reivindicado direito creditorio.

Nesse contexto, a DRJ consignou que os “recolhimentos mensais por
estimativa” a maior efetuados durante o ano-calendario ndo seriam pagamentos passiveis de
compensag¢do, € que, assim, caberia examinar a eventual apuracdo, pela Contribuinte, de saldo
negativo no periodo em questao.

Contudo, diante do que havia nos autos, concluiu a DRJ que a Contribuinte nao
se desincumbiu do 6nus de demonstrar a certeza e liquidez do alegado direito creditorio, nos
seguintes termos:

[]

Portanto, as estimativas mensais, quer calculadas sobre base estimada,
quer a partir de balangos ou balancetes de suspensdo ou redugdo, ndo
sdo extintivas do crédito tributario, vez que constituem mera
antecipa¢do do tributo a ser apurado ao final do ano-calendario.
Dessa forma, sendo mera antecipagdo, ndo ha que se falar em
pagamento indevido ou a maior passivel de repeticdo.

Assim, ao final do ano-calendario, caso a contribuinte apure saldo
negativo do, tributo, resta entdo configurado o pagamento indevido ou
a maior;-este sim passivel de restituigdo-ou.compensacdo, . dai porque,
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inclusive, o marco inicial de contagem de decadéncia para repeti¢do
ou para o langamento se da no ultimo dia do exercicio e ndo nas datas
em que realizadas as antecipagoes.

Certo, por outro lado, que a diferenca de antecipagdo realizada a
maior pode ser deduzida do imposto relativo aos periodos de apuragao
imensais subsegqiientes ao longo do ano-calenddrio em curso, mas assim
se permite justamente porque envolvidas parcelas de antecipagdo da
mesmo natureza, sem incidéncia de qualquer indice de corregdo.

[--]

Por tudo isso, conclui-se que os ‘“recolhimentos mensais por
estimativa” a maior efetuados durante o ano-calendario pela
interessada ndo sdo pagamentos a maior passiveis de compensagdo em
cada més, pois ndo representam créditos liquidos e certos do sujeito
passivo contra a Fazenda, conforme pressupostos definidos no art. 170
do CTN e no art. 74, paragrafo 3° da Lei 9.430/96, vez que a lei
permite a compensac¢do de valor pago de tributo ou contribuicdo,
quando este se referir a modalidade de extingdo de obrigagdo
tributdria, o que ndo abrange o recolhimento por estimativa, por ndo
significar extingdo de obriga¢do tributaria, mas tdo-somente
antecipa¢do a ser computada, ao final do periodo, na apuragdo de
eventual saldo negativo passivel de repeti¢do.

No caso em questdo, o pedido formalizado em PER/DCOMP tem por
objeto suposto crédito do tipo “pagamento indevido ou a maior” de
IRPJ-estimativa mensal, codigo de arrecadagdo 2362. Sendo o objeto
do pedido incompativel com a legislagdo de regéncia, como acima
demonstrado, hd que se examinar a eventual apuracdo, pela
contribuinte, de saldo negativo de IRPJ no periodo em questdo, que
poderia indicar a existéncia de crédito liquido e certo passivel de

compensacdo.

Em casos da espécie, a apuracdo da liquidez e certeza do crédito
pleiteado, esta na dependéncia da efetiva demonstragdo, pela
requerente, do saldo negativo de IRPJ apurado no final de cada
periodo, uma vez que os recolhimentos do imposto por estimativa e as
retengoes na fonte (IRRF) sdo considerados pela Lei como
antecipagoes do imposto devido (IRPJ). E tal demonstragdo se da em
fungdo dos valores declarados e efetivamente comprovados pela
contabilidade e outros documentos fiscais, conjuntamente, sendo a
declaragdo de rendimentos, os pagamentos por estimativa mensal e os
informes de retencdo apenas elementos indicativos da apuragcdo do
tributo.

No que se refere ao IRRF, somente poderd ser utilizado para a dedugdo
do IR a pagar e, eventualmente, contribuir para a formacgdo do saldo
negativo de IRPJ, se atender ao previsto no art. 55 da Lei n° 7.450, de
23 de dezembro de 1985, que disciplina a compensa¢do do IRRF
incidente  sobre  rendimentos  computados na  declaragdo,
condicionando-se o procedimento a apresentacdo dos respectivos
comprovantes de retengdo, bem como, cumulativamente, atender ao
disposto no § 2° do art. 76 da Lei n° 8.981/95, o qual estabelece que a
deducdo do> IR.com 0 IRRF) sera permitida caso as receitas correlatas
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tenham sido oferecidos a tributa¢do na forma de composi¢do da base
de calculo do imposto, in verbis:

[--]

Como  corolario do exposto, esta 5 Turma de Julgamento tem
consignado que em tema de restituicdo e compensa¢do de saldo
negativo de IRPJ com outros tributos, ou com o proprio, cabe o
atendimento de quatro premissas: 19 a constata¢do dos pagamentos a
titulo de estimativas mensais ou das retengoes, 2°) a oferta a tributagdo
das receitas que ensejaram as retengoes; 3°) a apuragdo do indébito,
fruto do confronto com o valor do imposto devido e, 4) a observancia
do eventual indébito ndo ter sido liquidado em outras compensagoes.
No caso de compensagoes de estimativas mensais com utilizagdo de
créditos oriundos de pagamentos indevidos ou a maior, ou de saldos
negativos de anos-calendario anteriores, ha que se comprovar a
regularidade de tais procedimentos, inclusive no que se refere a
correta apurag¢do desses saldos negativos anteriores e adequado
tratamento contabil/fiscal.

Para tanto, imprescindivel se faz a apresentagdo, pela postulante, de
elementos probatorios tais como: os registros contabeis de conta no
ativo de IRPJ a recuperar, a expressdo deste direito em Balangos ou
Balancetes, regularmente transcritos no livro “Didrio”, principalmente
porque, para se antecipar ao ajuste anual (tributagdo pelo lucro real
anual) e ndo ter que recolher tributo a maior durante o ano, a
contribuinte dever levantar balancos ou balancetes mensais de
suspensdo ou reducdo; a Demonstracdo do Resultado do Exercicio, a
contabilizagdo (oferecimento a tributagdo) das receitas que ensejaram
as retengoes, os Livros Diario e Razdo, etc., e ainda os registros no
Livro de Apuragdo do Lucro Real (LALUR), de modo a dar sustentagdo
a veracidade do saldo negativo.

Em suma, caberia a recorrente trazer, por ocasido do presente
contencioso, justificativas lastreadas em langamentos contabeis
comprobatorios da apuracdo de saldo negativo de IRPJ, no periodo em
questdo, especialmente por se tratar de pessoa juridica sujeita a
tributagdo com base no lucro real que, nos termos do artigo 7° do
Decreto-lei n°® 1.598, de 1977, deve manter escrituracdo com

observdncia das leis comerciais e fiscais.

E, no presente caso, a recorrente, em sua peca impugnatoria, ndo
apresentou tais elementos, limitando-se as alegacoes acima
referenciadas. As copias de PER/DCOMP juntadas a impugnagdo, e o
demonstrativo de fl. 36, embora relevantes, mostram-se insuficientes a
adequada instrugdo probatoria dos autos, nos termos acima.

Nesse sentido, na declaragdo de compensagdo apresentada, o indébito
ndo contém os atributos necessarios de liquidez e certeza, os quais sdo
imprescindiveis para reconhecimento pela autoridade administrativa
de crédito junto a Fazenda Publica, sob pena de haver reconhecimento
de direito creditorio incerto, contrario, portanto, ao disposto no artigo
170 do Codigo Tributario Nacional (CTN).

Diante de todo o exposto, VOTO pela improcedéncia da manifestagdo
de inconformidade. (grifos acrescidos)
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O primeiro ponto a esclarecer ¢ que nao mais subsiste o argumento contido na
decisdo recorrida defendendo restricdes para restituicdo ou compensacao de recolhimentos
indevidos ou a maior a titulo de estimativas mensais.

A matéria inclusive ja foi sumulada pelo CARF:

Sumula CARF n° 84: Pagamento indevido ou a maior a titulo de
estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo
passivel de restituicdo ou compensagao.

Portanto, nao ha obice para que a Contribuinte busque a compensacao de crédito
decorrente de pagamento a maior de estimativa.

No caso concreto, ndo ha davidas de que o crédito reivindicado corresponde a
pagamento a maior de estimativa, e ndo a saldo negativo do periodo.

Prova disso ¢ que a Contribuinte comegou a promover compensagdes com o
referido crédito ainda no curso do préprio ano de 2003, antes mesmo da data para o ajuste
anual (31/12/2003), conforme o PER/DCOMP objeto do processo 10865.903909/2008-61,
examinado nesta mesma sessdo de julgamento.

Um segundo aspecto importante para a solugao do presente processo € que as
consideragdes contidas na decisdo recorrida a respeito da comprovagdo do direito creditdrio
valem tanto para indébito decorrente de pagamento indevido ou a maior de estimativa, quanto
para indébito decorrente de apuracdo de saldo negativo no ajuste anual.

As duas situagdes exigem a comprovacao dos atributos de certeza e liquidez em
relacdo ao indébito. Para o seu aproveitamento, ele precisa existir, ter o seu valor definido, e
ainda estar disponivel para a compensacgao.

Inicialmente, a Delegacia de origem confirmou a existéncia do pagamento
apresentado como origem do crédito, mas consignou que ele ja havia sido integralmente
utilizado para a quitagdo de outros débitos da Contribuinte, em razdo da apresentacao de outros
PER/DCOMP, conforme as numeragdes e valores discriminados no Despacho Decisoério de fls.
43.

Na seqiiéncia, a Delegacia de Julgamento reconheceu que os valores dos débitos
objeto destes outros PER/DCOMP eram diferentes e bem menores que aqueles mencionados
pelo despacho decisorio que nao homologou a presente compensagao e, superando esse Obice,
deu prosseguimento ao exame do reivindicado direito creditorio.

Admitindo, entdo, a possibilidade de restituicdo/compensa¢ao do indébito como
saldo negativo, a Delegacia de Julgamento concluiu que a Contribuinte ndo se desincumbiu do
onus de demonstrar a certeza e liquidez de seu direito creditério.

No que toca a comprovagdo de um indébito, ¢ importante lembrar que o
processo administrativo fiscal ndo contém uma fase probatéria especifica, como ocorre, por
exemplo, com o processo civil.

Especialmente nos processos iniciados pelo Contribuinte, como o aqui
analisado, h4 toda uma dindmica na apresentacdo de elementos de prova, uma vez que a
Administracdo Tributaria se manifesta sobre esses, elementos quando profere os despachos e
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decisdes com cardter terminativo, ¢ ndo em decisdes interlocutérias, de modo que ndo ¢
incomum a caréncia de prova ser suprida nas instancias seguintes.

Nao ha nem mesmo uma regra a respeito dos elementos de prova que devem
instruir um pedido de restituicdo ou uma declaragdo de compensacdo. Pelas normas atuais,
aplicaveis ao caso, nem hd como anexar copias de livros, de DARF, de Declaracdes, etc.,
porque os piocedimentos sdo realizados por meio de declaragdo eletronica - PER/DCOMP.

Na sistematica anterior, dos pedidos em papel, de acordo com o § 2° do art. 6° da
IN SRF 21/1997, a instrug¢ao dos pedidos de restituicdo de imposto de renda de pessoa juridica
s¢ dava apenas com a juntada da codpia da respectiva declaragdo de rendimentos, e a
apresentacao de livros e outros documentos poderia ocorrer no atendimento de intimagdes
fiscais, se fosse o caso.

Foi essa dinamica de produgdo de prova que orientou a evolucao do presente
processo, ndo obstante a decisdo recorrida tenha defendido restrigdes preliminares quanto a
compensagao de crédito decorrente de pagamento a maior de estimativa.

No caminhar do processo, a Contribuinte foi se insurgindo contra os dbices
apontados pela Administragdo Tributéria, no que toca a existéncia e a disponibilidade de seu
direito creditério.

E essa formacdo gradativa da prova ¢ comum aos processos de restituicao/
compensa¢do, nao havendo que se falar em inovagdo nos fundamentos da negativa, nem na
necessidade de elaboracdo de novo despacho decisorio, nem em situacdo que poderia dar
ensejo ao reconhecimento da homologacgao tacita da compensagao, etc.

Cabe ¢ examinar os documentos que a Contribuinte juntou aos autos nessa fase
recursal, em razdo das consideracdes contidas na decisdo recorrida sobre a necessidade de
comprovagao do indébito.

Procurando comprovar a existéncia e a disponibilidade de seu direito creditorio,
a Contribuinte juntou ao recurso voluntdrio: Demonstrativo de todas as compensacgdes
realizadas com o crédito ora examinado; DIPJ do ano-calendario 2003; DCTF’s trimestrais
referentes ao ano-calendario 2003; copia do Livro Diario contendo Balanco Patrimonial,
Demonstracao do Resultado do Exercicio e Demonstragdo das Origens e Aplicagdes de
Recursos no Periodo, referentes aos anos de 2003 a 2005; Demonstrativo da composi¢ao da
receita bruta mensal abrangendo o periodo em questdo; Lancamentos realizados na conta
“1.1.34.1.1.234-IRPJ-2003-DARF Rec Indevido”; Balancetes Analiticos de 2003; e LALUR de
maio/2003 em diante.

Pela ficha 11 da DIPJ, e também pela DCTF, o valor da estimativa de
janeiro/2003 seria de R$ 162.507,07.

As estimativas foram apuradas com base na “receita bruta e acréscimos” até o
més de abril, e a partir do més de maio a apuragdo das estimativas se deu mediante balancetes

de suspensao/reducao.

De acordo ainda com a DIPJ, a Contribuinte apurou prejuizo em 2003, e todas
as antecipacdes ao longo do ano, a titulo de recolhimento de estimativa (R$ 250.122,08) e de
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retencdo de IR na fonte (R$ 193.631,24), converteram-se em saldo negativo no montante de R$
443.753,32.

Esse saldo negativo englobou apenas o valor de R$ 162.507,07 como estimativa
de janeiro.

A indicagdo, portanto, ¢ de que houve recolhimento a maior para a referida
estimativa, e de que o excedente nao foi aproveitado no ajuste anual, o que caracterizaria a sua
disponibilidade para as varias compensagdes realizadas pela Contribuinte, nos termos da
Sumula CARF n° 84.

Contudo, a solugdo do presente processo demanda uma instru¢ao complementar.

Embora a indicacao seja da existéncia e disponibilidade do alegado excedente
referente a estimativa de janeiro/2003, ha outras compensagdes que afetam este processo.

A quitacdo da propria estimativa de janeiro, no valor que a Contribuinte
reconhece como devido, esta vinculada a outras compensagoes.

E necessario, portanto, que os autos sejam encaminhados & Delegacia da Receita
Federal em Limeira/SP, para que aquela unidade, a luz da documentagdo contabil e fiscal da
Contribuinte:

1) verifique e informe:

- a base de calculo e o respectivo IRPJ-estimativa no més de janeiro/2003;

- o valor pago a esse titulo, considerando os valores recolhidos em DARF e as
compensagoes realizadas para a quita¢do deste débito;

- a existéncia e a disponibilidade do valor recolhido a maior, caso confirmado o
excedente, esclarecendo ainda se ele realmente ficou desvinculado do ajuste anual, para
compensagdo nos termos da Simula CARF n° 84.

2) apresente relatorio circunstanciado sobre os pontos referidos acima;

3) cientifique a Contribuinte deste relatorio, para que ela possa se manifestar no
prazo de 30 dias.

Deste modo, voto no sentido de converter o julgamento em diligéncia, para que
a DRF Limeira/SP atenda ao acima solicitado.

(assinado digitalmente)

José de Oliveira Ferraz Corréa
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